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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
DECRETO Nº 168/2024 DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 
Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da comissão constituída pela 
Portarias nº 128/2024 de 16 de setembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o contido no Artigos nº 230 
da Lei nº 097/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 
DECRETA; 
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
constituída pela Portaria número, 128/2024 de 16 de setembro de 2024, 
ficando estabelecido a data de 16 de dezembro de 2024 para a conclusão dos 
trabalhos da referida comissão. 
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 dias do mês de outubro de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Republicado por incorreção 
DECRETO Nº 151/2024 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 027/2024 de 21 de agosto de 2024 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 03/2024 de 05 
de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 027/2024 de 21 
de agosto de 2024, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando 
a Contratação de empresa para fornecimento de bolo para servir a alunos 
da Rede Municipal de Ensino em eventos comemorativos alusivos ao Dia 
da Criança.                                        
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: 
ROSIMEIRE STANOGA DA MOTA RIBEIRO - ME, no lote único, com o valor 
total de R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 05 de setembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 170/2024 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentadas em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 033/2024 de 18 de setembro de 
2024 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2024 de 
05 de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 033/2024 de 18 
de setembro de 2024, visando a Contratação de empresa para 
fornecimento de lavatórios, prateleiras, soleiras e pingadeiras em granito 
e cozinha em MDF, para atender as necessidades da Creche do Jardim 
Social. 
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: 
INDUSTRIA E COMERCIO MIG LTDA – ME, inscrita no CNPJ Nº 
40.976.095/0001-06, nos lotes 01, 02 e 03 no valor total de: R$ 28.046,00 
(vinte oito mil e quarenta e seis reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 11 de outubro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2.024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0213/2.024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Aquisição de Material 
Odontológico para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de 
saúde. 
VALOR MÁXIMO: R$ 31.568,60  (trinta e um mil quinhentos e sessenta e oito 
reais e sessenta centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL:.11/10/2024 
ABERTURA: 24/10/24 ÀS 08:15  
LOCAL: LOCAL:  
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em 
mídia digital (pendrive, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do 
presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 

expediente, até o dia da abertura do Pregão, Maiores informações, através do 
E-mail: altonialicitacoes@gmail.com   
Altônia-PR, aos 11/10/24 
PREGOEIRO 
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